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COMUNICADO – 198/2016 
 

ABONO DE PERMANÊNCIA 
 

COMUNICADO - DTRH/2016 
 

Em razão do teor do Ofício n. 1007/2016/DRPSP/SPPS/MF, no qual o 

Ministério da Previdência Social recomenda ao Município de São Paulo/SP 

que atenda orientação jurisprudencial do STF e aguarde regulamentação, 

por lei nacional editada pela União, a partir dos projetos de lei 

complementar que se encontram em trâmite no Congresso Nacional, para 

concessão de aposentadorias previstas no §4º, do art. 40 da Constituição 

Federal, em conformidade com a vedação estabelecida pelo parágrafo 

único do art. 5º, da Lei n. 9.717/1998, ressalvadas as concessões 

decorrentes de determinação judicial, foram suspensas pela Prefeitura do 

Município de São Paulo até ulterior deliberação as análises e concessões 

deferidas e não efetivamente implementadas dos pedidos de 

aposentadoria e abonos de permanência decorrentes do cumprimento 

das exigências previstas no artigo 88 da Lei Orgânica do Município, com a 

redação que lhe foi dada pela Emenda n. 39 de 2015.  
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